Camara Municipal de Uba

ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER DA COMISSAQ DE LEGISLAQAO, JUSTICA E REDAQAO:
Parecer n°{)% 1 de 02 de Maio de 2019.

Projeto de Lei n° 31, de 25 de Abril de 2019.

De autoria do chefe do Poder Executivo local, o projeto em epigrafe
objetiva dar denominagdo a Policlinica Odontolégica de Uba-MG situada na
Avenida Comendador Jacinto, n® 530, com o ficto de denomina-la de Policlinica
Odontolégica Hésio Magri de Lacerda.

O ilustre chefe do Executivo informou na mensagem anexa a
proposigdo que, a referida Policlinica ainda ndo possui denominagao oficial, e que
& recomendavel ao poder publico propiciar a comunidade condigbes de
conhecimento do espago fisico comunal, através de um sistema de nominagao e
de identificacdo dos proprios publicos da cidade. Além de ser uma oportunidade
de homenagear pessoas, instituigdes ou fatos histéricos de relevancia para a
histéria local, regional ou nacional.

Ademais, o autor da proposigdo fundamentou que a denominagéo da
Policlinica Odontolégica de Uba-MG, tem por escopo reverenciar a meméria do
odontélogo e musico ubaense Hésio Magri de Lacerda.

A presente proposicdo entrarA em pauta observando os termos
regimentais, em Sec¢éo Ordinaria, ndo recebendo emendas ou substitutivos.

Na sequéncia do processo legislativo, vem a propositura a analise
desta Comisséo, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional,
legal e juridico, conforme previsao no artigo 48, Caput do Regimento Interno.

Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa, e quanto ao
poder de iniciativa, de competéncia privativa do executivo local, nos termos do
artigo 21, LIl da Lei Orgéanica Municipal.

Manifestamo-nos, portanto, favoravelmente a aprovacéo do Projeto de
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